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Os vereadores Subscritores, no uso de suas prenogativas
parlamentares, etc.;

à Mesa, ouvido o Colendo Plenário, satisfeitas as

formalidades regimentais, a presente lvtOÇÃO DE APLAUSOS dirigida ao Cabo
ROGERIO DE SOUZA BORGES e ao Soldado RODRIGO SANTOS SARAIVA' pela

brilhante ação de manobras de salvamento, que culminou na reanimaçáo da pequena

ELOÁ SOúZA DOS SANTOS de apenas 3 meses de vida, ocorrida em nossa cidade

na madrugada do último dia 1 3 de fevereiro do corrente ano, extensiva ao

Excelentíssimo comodante do 160 Batalhão da 4a cia. da PoLiclA MILITAR de

santa Fé do sul, capitão FERNANDO CAMARGO BENITEZ, bem como ao Tenente
JOÃO PAULO PEREZ.

A corporação da Polícia Militar é de extrema relevância para nossa sociedade.

são homens e mulheres que com determinação, respeito, comprometimento e
dedicação ao comprimento de sua função policial, diariamente, arriscam suas vidas
para proteger nossas famílias e garantir a preservação da Ordem Pública.

No úftimo dia 13 de fevereiro o Cabo Rogério e o Soldado Rodrigo não mediram

esforços na tentativa de salvar a pequena Eloá de um engasgo após amamentação. Na

ocasiào o soldado Rodrigo em uma ação muito rápida aplicou uma técnica muito

conhecida nesse tipo de salvamento chamada Manobra de Heimlich, utilizada para

desobstrução das vias aéreas superiores pela ingestão de algum corpo estranho.
Logo, referida ação foi coroada com êxito total, afinal, sua correta execução

demonstõu o resultado positivo e muito satlsfatório, haja vista que, a criança foi

reanimada e atualmente passa bem, afigurando-se como a mais certa para aquele

momento, demonstrando assim que estes profissionais sáo indubitavelmente capazes

nâo somente de proporcionar a segurança pública como também no salvamento de

vidas.
Ações como está vem enaltecer cada vez mais a confiança de nossa populaçáo

aos policiais que aqui desempenham suas funções honradamente.' 
Outrossim, e valido e justo ressaltar que, para está açáo ser coroada com êxito,

houve ainda a brilhante atuação dos policias do Centro de OperaçÕes da Polícia Militar

do Estado de são Paulo - coPoM, responsável por providenciar socorro imediato para

os pedidos da populaçáo relacionados a emergências Policiais ou dos Bombeiros que,

ao receberem a ligação dos pais da criança passou de imediato as primeiras instruções
ao pai na tentativa de salvar a criança, bem como em ato continuo acionou e direcionou

os policiais para a ocorrência.

Assim sendo, neste ato apresentado por seu Poder Legislativo, verdadeiro

sionatário dos anseios democráticos da sociedade, reconhecemos e congratulamos o

CãUo nOCÉntO DE SOUZA BORGES e o Soldado RODRIGO SANTOS SARAIVA,

do 160 Batalhão da 4a Cia. da POLíC|A MILITAR de Santa Fé do Sul, parabenizando-

os pelo relevante serviço prestado não somente a família da pequena Eloá, mas

também a toda a comunidade.

www : camarasantaíedosul.sp gov.br

e-m ai I : ca m a rasantafe@h otm a i l. com
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ESÍADO DE SÃO PAULO

Zu"copia desta singela, porém, sincera e justa homenagem seja endereçada

ao Cabo ROGÉRIO DE SOUZA BORGES e ao Soldado RODRIGO SANTOS
SARATVA extensiva ao Excelentíssimo Gomodante do í6o Batalhão da 4a Gia. da
POLíC|A MIL|TAR de Santa Fé do Sut, Capiüio FERNANDO CAMARGO BENITEZ,
e ao Tenente JOÃO PAULO PEREZ, com os sinceros agradecimentos pela nobre
missão desempenhada dia a dia em nossa cidade.

Sala das Sessões Dr. João Alfredo do Amaral Ribeiro,
21 de fevereiro de 2018
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